
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 

 
Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Dos Crimes contra a Flora 

 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo 

que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: 

 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

 

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio 

avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência das 

normas de proteção: (Acrescentado(a) pelo(a) Lei 11.428/2006) 

 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. (Acrescentado(a) pelo(a) Lei 11.428/2006) 

 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

(Acrescentado(a) pelo(a) Lei 11.428/2006) 

 

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 

permissão da autoridade competente: 

 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

 

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que 

trata o art. 27 do Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua 

localização: 

 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações 

Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os 

Refúgios de Vida Silvestre. (Redação dada pelo(a) Lei 9.985/2000) 

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das 

Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância agravante para a 

fixação da pena. (Redação dada pelo(a) Lei 9.985/2000) 

§ 3° Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.(Acrescentado pela Lei 

9.985/2000 ) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou 

nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão competente: 

(Acrescentado(a) pelo(a) Lei 11.284/2006) 

 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Acrescentado(a) pelo(a) Lei 

11.284/2006) 

 

§ 1º Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata 

pessoal do agente ou de sua família. (Acrescentado(a) pelo(a) Lei 11.284/2006) 

 

§ 2º Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será aumentada 

de 1 (um) ano por milhar de hectare. (Acrescentado(a) pelo(a) Lei 11.284/2006) 

 

Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de 

vegetação, sem licença ou registro da autoridade competente: 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 


